
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

R EQ U ER IM EN TO  N° 08/2020

Senhores Vereadores;

R EQ U ER EM O S , à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiado o Chefe do Poder 

Executivo para que informe a esta Casa de Leis quais empresas estão cadastradas e autorizadas a 

atuar para a prestação de serviços de vigilância no município de Lindoia.

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de sua 

competência administrativa privativa, conferida pela legislação Constitucional e infraconstitucional 

pelo poder Legislativo loca! em conformidade ao disposto no Art. 220 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal.

Cabe ressaltar a importância da identificação dos profissionais devidamente 

autorizados a exercer a atividade de vigilância em nosso município, haja vista a suspeita de tal 

atividade estar sendo indevidamente exercida por profissionais não qualificados.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela legislação 

constitucional, e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação 

pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2020.

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Lincoln Medeiros de Godoi 
Vereador 1o Secretário


